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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 945/2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI-ES, com sede na Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro, Guarapari/ES, 

CEP:29.200-180, através de seu Agente de Contratação, nomeado pela Portaria n° 8.576/2023, torna público para 

conhecimento dos interessados que, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores complementações; 

que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, MODO DE 

DISPUTA ABERTO, em atendimento ao Processo Administrativo nº 945/2024, objetivando a AQUISIÇÃO DE 

COMPUTADORES DO TIPO DESKTOP, MONITORES E NOBREAKS, PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUARAPARI, estando tudo de acordo com o disposto no presente Edital e respectivos anexos, que 

dele passam a fazer parte integrante, para todos os efeitos. 

ESTA LICITAÇÃO CONTA COM ITEM DE PARTICIPAÇÃO AMPLA (ITEM 1), ASSIM COMO COM ITENS CUJA 

PARTICIPAÇÃO É PERMITIDA EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU 

EQUIPARADAS (ITEM 2 E ITEM 3). 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Data inicial de recebimento das propostas: 22 de JULHO de 2024, às 08:00h (horário de Brasília) 

Data final de recebimento das propostas: 05 de AGOSTO de 2024, às 10:00h (horário de Brasília). 

A Abertura das Propostas e o início da Sessão de Disputa de Preços (Lances): 05 de AGOSTO de 2024, às 10:30h 

(horário de Brasília). 

Local da Sessão: Câmara Municipal de Guarapari/ES – Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) - https://bll.org.br/ 

Unidade Compradora (UASG): 930584 – Câmara Municipal de Guarapari/ES. 

Após conhecimento do texto do Edital e seus Anexos, as cópias correspondentes poderão ser adquiridas junto à Equipe 

de Apoio da Câmara Municipal de Guarapari, no Telefone (27) 3361-1715, no sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões),   

https://bll.org.br/, bem como no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Guarapari/ES: 

https://www.cmg.es.gov.br/transparencia/licitacao?ano=&fkmodalidade=4&fksituacao=&search=&vencedor= 

 ou no endereço de correio eletrônico: licitacao@cmg.es.gov.br. 

  

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://www.cmg.es.gov.br/transparencia/licitacao?ano=&fkmodalidade=4&fksituacao=&search=&vencedor
mailto:licitacao@cmg.es.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 673/2024 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES DO TIPO DESKTOP, MONITORES E 

NOBREAKS, PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, conforme especificações e 

condições previstas no Termo de Referência e Anexos. 

1.2 A Tabela abaixo relaciona os itens de acordo com suas descrições, quantidades e valores máximos admitidos.   

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL ESTIMADO 

1 Computador do tipo Desktop  24 unidades R$ 4.859,67 R$ 116.632,08 

2 Monitor 21,5” 24 unidades R$ 806,00 R$ 19.344,00 

3 NOBREAK 600 VA 24 unidades R$ 899,33 R$ 21.583,92 
  

1.3 A aquisição dos computadores acompanhado de todo material de consumo, como mouse, teclado e cabos deverá 

ser em conjunto único.   

1.4 A configuração dos computadores, monitores e nobreaks está detalhada no ANEXO II - Especificações Técnicas;   

1.5 Esclarecimentos e Informações: 

Câmara Municipal de Guarapari – CMG/ES, no Setor de Licitação, situada à Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro, 

Guarapari/ES, CEP 29.200-180, horário de funcionamento de 08 às 18 horas, de segunda a sexta-feira, e através do 

telefone (27) 3361-1715 ou pelo seguinte e-mail licitacao@cmg.es.gov.br. 
 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, 

que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital e que estejam com credenciamento no 

sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS) - https://bll.org.br/ 

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 

por meio eletrônico, no endereço: https://bll.org.br/ 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.  

2.3. As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus anexos, 

que dele fazem parte integrante.  

2.4 - Em relação aos ITENS 2 e 3, a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.5. A sessão de julgamento eletrônico da licitação será realizada no endereço eletrônico https://bll.org.br/, conduzida 

pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  

2.6. O Aviso de Licitação, o Edital e seus respectivos anexos, estão à disposição dos interessados para consulta, estudo 

e participação no Portal BLL COMPRAS no endereço eletrônico: https://bll.org.br/, bem como no Portal da Transparência 

da Câmara Municipal de Guarapari/ES no endereço eletrônico: 

https://www.cmg.es.gov.br/transparencia/licitacao?ano=&fkmodalidade=4&fksituacao=&search=&vencedor= 

ou no Setor de COMPRAS, com expediente no horário das 08h00 às 17h00 (horário local), de segunda a sexta-feira. 

2.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.7.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 

mailto:licitacao@cmg.es.gov.br
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://www.cmg.es.gov.br/transparencia/licitacao?ano=&fkmodalidade=4&fksituacao=&search=&vencedor
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item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.7.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o 3º grau; 

2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, concorrendo entre 

si; 

2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei 14.133/21. 

2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 

8.538/2015. 

2.10. O impedimento de que trata o item 2.8.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 

itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.13. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 

nos demais regimes de execução. 

2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
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essas entidades ou que seja declarada inidônea, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.15. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado, funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria. 

2.16. A participação na presente licitação implica a aceitação plena das condições expressas neste Edital e seus Anexos. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões),  

https://bll.org.br/ para obtenção de senha de acesso ao sistema eletrônico de compras; 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para o 

acesso ao Pregão Eletrônico. 

3.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas 

por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o cadastro de fornecedores. 

3.4. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para 

imediato bloqueio do acesso. 

3.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.8.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

4.3. Todos os documentos relativos à HABILITAÇÃO (jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira, técnica e 

operacional e outras comprovações), relacionados no item 8 do Edital, visando a colaboração e eficiência na análise 

da documentação, deverão ser anexados no sistema BLL,  https://bll.org.br/, em campo próprio, já na etapa de envio da 

proposta de preço, antes do início da disputa, até a data e horário estabelecidos neste Edital. 

4.3.1 Só serão considerados e conferidos os documentos de habilitação que estiverem anexados no sistema eletrônico. 

Não serão aceitos documentos anexados no sistema ou enviados via e-mail após a abertura da sessão pública de 

licitação, sendo vedada a inclusão ou envio posterior de documentos ou informações que deveriam constar no sistema 

antes da abertura do certame, exceto a proposta de preços readequada e documentos complementares solicitados pelo 

Pregoeiro.  

4.3.2 Após a abertura do certame, para os documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  

c) Documentos complementares solicitados pelo Pregoeiro. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá apresentar as seguintes declarações, conforme modelo 

ANEXO IV: 

4.4.1. estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado deverá declarar, ainda, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, 

de 2021, conforme declaração do ANEXO IV: 

4.6.1. para item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não assinalação do 

campo impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. para itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a não 

assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, bem como os documentos de habilitação, 

anteriormente inseridos no sistema, somente até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

4.11. O envio da proposta ajustada, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 

ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
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disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4.17. O valor máximo aceitável para a contratação, possuirá caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o encerramento do envio de lances. 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca e modelo; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia; 

5.1.4.1. Havendo divergência entre a descrição do objeto constante no sistema BLL COMPRAS - https://bll.org.br/ e no 

Edital de licitação, prevalecerá a descrição do Edital. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.51. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.5.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.5.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 

deverá respeitar os preços máximos orçados pela Administração Municipal. 

5.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

https://bll.org.br/
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especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 30,00 (TRINTA REAIS). 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo 

entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 

os respectivos lances. 

6.10. Será adotado para o envio de lances neste Pregão Eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 3 (três) minutos do período de duração da 

sessão pública. 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão ser desconsiderados pelo 

Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Diretoria Geral da Câmara Municipal de Guarapari; 

6.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.20. O Critério de Julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital. 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

6.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5%, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

6.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.23.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

6.23.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.23.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

6.23.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por: 

6.24.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 

6.24.2. empresas brasileiras; 

6.24.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.24.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
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permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.25.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.25.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

71. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende as condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata 

e no item 2 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas (IN n° 3/2018 - SICAF, art. 29, caput). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN n° 3/2018 - SICAF, art. 29, §1°). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (IN n° 3/2018, art. 29, 

§2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 

iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 

às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.8 e 4.6 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 

30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante dos equipamentos ou da área especializada no objeto. 

7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 

e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Encerrada a etapa de lances e o exame da proposta classificada em primeiro lugar, quanto à compatibilidade do 

preço em relação ao estimado para a contratação, exequibilidade e adequação, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante arrematante (classificado em primeiro lugar), conforme disposições neste Edital.  

8.2. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

8.3. Na hipótese de o licitante classificado em primeiro lugar não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente Edital.  

8.4. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 

ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

8.5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

8.538/2015).  

8.6. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 

por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 

ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

8.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas.  

8.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

8.11. O Pregoeiro poderá exigir a apresentação dos documentos originais, quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º e art. 6º, §4º).  

8.11.1. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação.  

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
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permitidos.  

8.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

8.13.1. Serão aceitos registros de CNN de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

8.14. OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, VIA SISTEMA, OS SEGUINTES DOCUMENTOS PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO NO CERTAME:  

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou empresa individual de responsabilidade 

limitada; ou  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade 

empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos arts. 

27 e 28 da Lei Federal nº 12.960/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou 

cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedade não 

empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir; ou  

f) Cópia autenticada da Carteira de Identidade e CPF do (s) sócio (s) administrador (es) da empresa licitante.  

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou à sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

i) Prova de Regularidade da Dívida Ativa da União e Tributos Federais;  

j) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual onde for sediada a Empresa; 

k) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal no domicílio sede do licitante, válida na data da licitação; 

l) Prova de Regularidade perante o Instituto de Seguridade Social (pode ser substituída pela nova Prova de Regularidade 

da Dívida Ativa da União e Tributos Federais, emitida a partir de 20 de outubro de 2014, que já incluem os tributos 

previdenciários);  

m) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

n) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

o) Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não 

superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento;  

p) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório;  

q) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição;  

r) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

t) Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial  
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u) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei 

para aferição da boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo atualizá-los por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. 

u.1) serão considerados aceitos como, na forma da lei, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis assim 

apresentados:  

a) EMPRESAS REGIDAS PELA LEI FEDERAL Nº 123/2006 E/OU OPTANTES PELO "SIMPLES NACIONAL": por 

fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;  

b) SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

u.2) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro 

profissional equivalente;  

u.3) A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), em que as empresas apresentem o resultado maior do que 1 (um) nos índices 

acima referidos, conforme os resultados da aplicação das fórmulas abaixo:  

1. LG = (Ativo Circulante + realizável em longo prazo) / (Passivo Circulante + exigível em longo prazo) 

2. SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + exigível em longo prazo)  

3. LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante  

u.4) Os Índices deverão ser apresentados em folha separada e assinados por Contador ou profissional 

equivalente, com firma reconhecida em cartório, devidamente inscrito no CRC, devendo apresentar Certidão de 

Regularidade Profissional válida.  

v) Caso a licitante apresente resultado inferior a 1 (um) nos índices de liquidez geral, liquidez corrente e solvência geral, 

deverá ser apresentada comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10 (dez) por cento do 

valor total dos serviços licitados.  

8.14.1. A habilitação das empresas que se enquadrarem como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) deverá 

conter: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, emitido dentro do corrente ano;  

b) Prova de Regularidade da Dívida Ativa da União e Tributos Federais;  

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual onde for sediada a Empresa;  

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal onde for sediada a Empresa;  

e) Prova de Regularidade perante o Instituto de Seguridade Social (pode ser substituída pela nova Prova de Regularidade 

da Dívida Ativa da União e Tributos Federais, emitida a partir de 20 de outubro de 2014, que já incluem os tributos 

previdenciários);  

f) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

h) Certidões Negativas expedidas pelos Ofícios Distribuidores de Recuperação Judicial do local da sede da empresa, 

expedida há menos de 30 (trinta) dias da data designada para a abertura do certame;  

i) Declaração da própria empresa de que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo (anexo IV);  

j) Declaração da própria empresa de que não existem fatos supervenientes que impeçam a participação no processo 

licitatório, até a data de abertura do certame de habilitação, podendo ser utilizado o modelo (anexo IV);  

k) Declaração de que recebeu os documentos, tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

desta licitação (anexo IV); 

l) DANS SIMEI - DECLARAÇÃO ANUAL PARA O MEI, já exigível à época da abertura do certame.  
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8.14.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.14.2.1 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por qualquer pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante possui experiência na prestação de serviços compatíveis em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação.   

No caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, não será considerado aquele emitido por empresas 

pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente.   

Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, empresas controladas 

ou controladoras e/ou que possuam sócios em comum com a proponente.   
 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas, ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.  

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação;  

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema eletrônico.  

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses.  

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

licitacao@cmg.es.gov.br  
 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, 

§1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico chat, e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

mailto:licitacao@cmg.es.gov.br
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10.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial 

quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa na licitação; 

11.1.5. fraudar a licitação; 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.1.9. Com fulcro no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.1.9.1. advertência; 

11.1.9.2. multa; 

11.1.9.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.1.9.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.2. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.3. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 
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13. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

13.1. Fornecer os equipamentos adquiridos em sua totalidade, respeitando na íntegra as especificações técnicas 

informadas e dentro do prazo previsto; 

13.2 O prazo para entrega dos equipamentos será de até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do instrumento 

contratual, em entrega única, no endereço: Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro, Guarapari/ES, CEP: 29.200-180, dentro 

do horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00 as 17:00hrs, devendo este ser cumprido pela 

CONTRATADA, sob pena de rescisão e demais sanções previstas no contrato e na Lei nº 14.133/21. 

13.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias corridos ou de acordo com a necessidade do 

contratante, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

13.5 A hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

13.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do serviço. 
 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta da seguinte dotação: 

Despesa Elemento Subelemento 

43 4.4.90.52 4.4.90.52.19 (Itens 1 e 2) 

43 4.4.90.52 4.4.90.52.15 (Item 3) 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado a partir da apresentação da nota fiscal endereçada à CONTRATANTE (Câmara 

Municipal de Guarapari, CNPJ 27.467.844/0001-01), sem qualquer reajuste automático de preços ou aplicação de 

correção monetária, devidamente atestada pelo setor que fiscalizará a entrega do material/serviço.  

15.2. Os pagamentos serão procedidos por meio de ordem bancária, através de crédito em conta-corrente em nome da 

CONTRATADA; 

15.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente eletrônica e acompanhada das seguintes comprovações: 

a) Certidões Negativas e/ou Positivas com Efeitos Negativas Federal; Estadual Sede da CONTRATADA; Estadual Sede da 

CONTRATANTE; Municipal Sede da CONTRATADA; Municipal Sede da CONTRATANTE; Trabalhista e; Certificado de 

Regularidade do FGTS. 

15.4. Nenhum pagamento será efetuado em caráter antecipado, ou antes de quitada ou relevada qualquer penalidade 

prevista no contrato. 

15.5. O prazo para pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada pela fiscalização, será de até 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data de sua apresentação ao Setor Financeiro da CONTRATANTE. 

15.6. Constatando o CONTRATANTE qualquer divergência ou irregularidade na nota fiscal/fatura, esta será devolvida ao 

Fornecedor para as devidas correções, não sendo devida, neste caso, correção sobre os valores. 
 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica na própria plataforma 

da BLL Compras ou através do e-mail licitacao@cmg.es.gov.br. 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 

Contratação/ Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Esta licitação será realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, MODO 

DE DISPUTA ABERTO, de acordo com os valores de referência abaixo: 

 

ITEM 1 – R$ 116.632,08 (cento e dezesseis mil, seiscentos e trinta e dois reais e oito centavos) – PARTICIPAÇÃO AMPLA 

ITEM 2 – R$ 19.344,00 (dezenove mil, trezentos e quarenta e quatro reais) – EXCLUSIVO ME-EPP 

ITEM 3 – R$ 21.538,92 (vinte e um mil, quinhentos e trinta e oito reais e noventa e dois centavos) – EXCLUSIVO ME-EPP 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 

sistema BLLCOMPRAS -  https://bll.org.br/, bem como no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Guarapari/ES: 

https://www.cmg.es.gov.br/transparencia/licitacao?ano=&fkmodalidade=4&fksituacao=&search=&vencedor). 

 

18. DOS ANEXOS 

18.1. Fazem parte integrante do presente Edital: 

I – Modelo de Proposta Comercial Padrão 

II – Especificações Técnicas dos Equipamentos  

III – Termo de Referência 

IV – Modelo de Declarações 

V – Minuta do Termo Contratual 

Guarapari/ES, 17 de julho de 2024. 

WAGNER RUDECK STHEL COCK 

Agente de Contratação  

https://bll.org.br/
https://www.cmg.es.gov.br/transparencia/licitacao?ano=&fkmodalidade=4&fksituacao=&search=&vencedor
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ANEXO I 

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL PADRÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 945/2024 

 

RAZÃO SOCIAL: _________________________ 

NOME FANTASIA: _________________________ 

CNPJ Nº: _________________________ 

ENDEREÇO: _________________________ 

TELEFONE: _________________________  

E-MAIL: _________________________ 

 

OBJETO:  

 

1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei nº 14.133/2021 

e Lei Complementar nº 123/2006, todas com suas alterações, e as cláusulas e condições constantes deste Edital. 

2. Propomos à Câmara Municipal de Guarapari - CMG/ES o fornecimento do objeto desta licitação, obedecendo às 

estipulações do correspondente Pregão e asseverando que: 

a) observaremos, integralmente, todas as normas e legislações vigentes, existentes e aplicáveis quanto ao fornecimento 

do material objeto desta licitação; e  

b) em caso de divergência do preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá o de menor valor. 

3. No preço final para fornecimento estão inclusos todos os custos diretos ou indiretos, os tributos e demais encargos 

fiscais e trabalhistas, bem como todos os itens e equipamentos necessários à perfeita prestação do objeto licitado. 

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos documentos de habilitação. 

5. Descrições dos objetos e valores constam na planilha abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA/MODELO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

1 Computador do tipo Desktop  24 unidades    

2 Monitor 21,5” 24 unidades    

3 NOBREAK 600 VA 24 unidades    

 

 

Município/UF,  _____de ______________de 2024. 

 

 

_________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa)  
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ANEXO II 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS 

 

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

ITEM Descrição Quant Uni 

01 MICROCOMPUTADOR TIPO DESKTOP 24 uni 

02 MONITOR 21,5” 24 uni 

03 NO BREAK 600 VA 24 uni 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADA DOS EQUIPAMENTOS 

ITEM 01 - MICROCOMPUTADOR TIPO DESKTOP 

PROCESSADOR – (Especificações mínimas aceitas) 

• Número de núcleos: mínimo de 4 núcleos;  

• Total de threads: 8;  

• Frequência turbo max 4.30 GHz;  

• Memória cache total: mínimo de 12 MB;  

• Potência básica do processador 60 W;  

• Tipos de memória: Suporte para trabalhar com memória Up to DDR5 4800 MT/s / Up to DDR4 3200 MT/s;  

• Soquetes suportados: FCLGA1700;  

• Temperatura máxima de operação: 100 °C;  

GPU INTEGRADA – (Especificações mínimas aceitas) 

• Máxima frequência dinâmica da placa gráfica 1.40 GHz;  

• Saída gráfica eDP 1.4b, DP 1.4a, HDMI 2.1;  

• Resolução máxima (HDMI)‡ 4096 x 2160 @ 60Hz; 

• Resolução máxima (DP)‡ 7680 x 4320 @ 60Hz;  

• Resolução máxima (eDP - tela plana integrada)‡ 5120 x 3200 @ 120Hz;  

• Nº de monitores aceitos ‡4; 

MODELO DE REFERÊNCIA: Processador Intel® Core™ i3-12100, similar ou superior. 

MEMÓRIA RAM 

• Memória DDR4 instalada de no mínimo 8GB em um único módulo (1 x 8GB); 

• Velocidade de acesso de no mínimo: 3200 MT/s. 

GABINETE 

• Tipo ATX ou mini ATX na cor preta. 

PORTAS – (Mínimo disponível) 

Parte frontal 

• 2 Portas USB 2.0 

• 1 Entrada global para headset 

Parte Traseira 

• 2 portas USB 2.0 

• 2 portas USB 3.2 

• 1 porta de saída de áudio 

• 1 porta Ethernet RJ-45 

• 1 porta para fonte de alimentação CA 

• 1 porta HDMI 

• 1 porta DisplayPort ou VGA 

 

ARMAZENAMENTO - UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO (SSD) 

• Capacidade mínima de 256GB; 

• Formato M.2 com interface NVMe; 

CONECTIVIDADE 

• Placa de Rede local sem fio (WLAN) com de transferência de 2400 Mbps, Wi-Fi 6E (802.11ax) (ou superior); 

• Rede local com fio (LAN) Ethernet RJ45 Gigabit 10/100/1000 Mbps (ou superior). 

SLOTS – (Mínimo disponível) 

• 1 porta SATA 3.0; 
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• 1 porta SATA 2.0; 

• 1 slot PCIe-Express X16 de meia altura; 

• 1 slot PCIe-Express x1 de meia altura; 

TECLADO 

• Padrão ABNT2, com teclado numérico; 

• Interface USB; 

• Cabo de pelo menos 1,5m; 

• Possuir ajuste de inclinação; 

• A impressão sobre as teclas deve ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão ou 

uso prolongado. 

MOUSE ÓPTICO 

• Com sensor óptico de movimento; 

• Deve possuir 3 botões, tendo o central (roda) a função de rolagem (scroll) para cima e para baixo; 

• Resolução de, no mínimo, 800 DPI; 

• Interface USB; 

• Cabo de pelo menos 1,5m. 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

• Unidade de distribuição de Energia (PSU) interna de 180W. 

SISTEMA OPERACIONAL 

• Windows 10 ou 11 PRO em Português (Brasil) EMBARCADO. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

• 01 (UM) ano de garantia pelo fabricante. 

ITEM 02 - MONITOR 21,5” 

• Painel construído em LED ou LCD; 

• Tamanho da tela: mínimo de 21,5" 

• Suporte à resolução de 1920 x 1080 pixels ou superior; 

• Sinal de entrada: 01 conexão VGA e uma entrada digital HDMI;  

• O suporte do monitor deve permitir inclinação frontal variável, mínimo -5°/+20° e regulagem de altura (mínimo 

100mm). 

• Bivolt automático (110/240V); 

• Deve possuir 1(um) cabo de alimentação elétrica no padrão NBR 14136; 

• Deve possuir 1(um) cabo de conexão de vídeo compatível com as entradas do monitor e saídas da interface de 

vídeo; 

ITEM 03 - NO BREAK 

• Bivolt, 6 tomadas padrão nbr 14136;  

• Filtro de linha; estabilizador interno com 4 estágios de regulação;  

• Forma de onda senoidal por aproximação (retangular PWM);  

• DC START; Battery Saver; Autodiagnóstico de bateria: Recarga automática das baterias em 4 estágios, 

Recarregador Strong Charger;  

• Função TRUE RMS; Microprocessador RISC/FLASH de alta velocidade; Regulação ON-LINE; Inversor sincronizado 

com a rede (SISTEMA PLL); Circuito desmagnetizador;  

• LED colorido no painel frontal; alarme audiovisual;  

• Botão liga/ desliga temporizado com função MUTE;  

• Porta fusível externo com unidade reserva;  

• Auto teste: ao ser ligado, o nobreak testa os circuitos internos;  

• 12 meses de garantia, a contar da data de recebimento definitivo do produto;  

• Serviço de suporte técnico com reparo e manual de instalação/manuseio em português (Brasil);  
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 945/2024 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição por item, relacionados de acordo com tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 MICROCOMPUTADOR TIPO DESKTOP 24 un R$ 4.859,67 R$ 116.632,08 

02 MONITOR 21,5” 24 un R$ 806,00 R$ 19.344,00 

03 NO BREAK 600 VA 24 un R$ 899,33 R$ 21.583,92 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADA DOS EQUIPAMENTOS 

ITEM 01 - MICROCOMPUTADOR TIPO DESKTOP 

PROCESSADOR – (Especificações mínimas aceitas) 

• Número de núcleos: mínimo de 4 núcleos;  

• Total de threads: 8;  

• Frequência turbo max 4.30 GHz;  

• Memória cache total: mínimo de 12 MB;  

• Potência básica do processador 60 W;  

• Tipos de memória: Suporte para trabalhar com memória Up to DDR5 4800 MT/s / Up to DDR4 3200 MT/s;  

• Soquetes suportados: FCLGA1700;  

• Temperatura máxima de operação: 100 °C;  

GPU INTEGRADA – (Especificações mínimas aceitas) 

• Máxima frequência dinâmica da placa gráfica 1.40 GHz;  

• Saída gráfica eDP 1.4b, DP 1.4a, HDMI 2.1;  

• Resolução máxima (HDMI)‡ 4096 x 2160 @ 60Hz; 

• Resolução máxima (DP)‡ 7680 x 4320 @ 60Hz;  

• Resolução máxima (eDP - tela plana integrada)‡ 5120 x 3200 @ 120Hz;  

• Nº de monitores aceitos ‡4; 

MODELO DE REFERÊNCIA: Processador Intel® Core™ i3-12100, similar ou superior. 

MEMÓRIA RAM 

• Memória DDR4 instalada de no mínimo 8GB em um único módulo (1 x 8GB); 

• Velocidade de acesso de no mínimo: 3200 MT/s. 

GABINETE 

• Tipo ATX ou mini ATX na cor preta. 

PORTAS – (Mínimo disponível) 

Parte frontal 

• 2 Portas USB 2.0 

• 1 Entrada global para headset 

Parte Traseira 

• 2 portas USB 2.0 

• 2 portas USB 3.2 

• 1 porta de saída de áudio 

• 1 porta Ethernet RJ-45 

• 1 porta para fonte de alimentação CA 

• 1 porta HDMI 

• 1 porta DisplayPort ou VGA 
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ARMAZENAMENTO - UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO (SSD) 

• Capacidade mínima de 256GB; 

• Formato M.2 com interface NVMe; 

CONECTIVIDADE 

• Placa de Rede local sem fio (WLAN) com de transferência de 2400 Mbps, Wi-Fi 6E (802.11ax) (ou superior); 

• Rede local com fio (LAN) Ethernet RJ45 Gigabit 10/100/1000 Mbps (ou superior). 

SLOTS – (Mínimo disponível) 

• 1 porta SATA 3.0; 

• 1 porta SATA 2.0; 

• 1 slot PCIe-Express X16 de meia altura; 

• 1 slot PCIe-Express x1 de meia altura; 

TECLADO 

• Padrão ABNT2, com teclado numérico; 

• Interface USB; 

• Cabo de pelo menos 1,5m; 

• Possuir ajuste de inclinação; 

• A impressão sobre as teclas deve ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão 

ou uso prolongado. 

MOUSE ÓPTICO 

• Com sensor óptico de movimento; 

• Deve possuir 3 botões, tendo o central (roda) a função de rolagem (scroll) para cima e para baixo; 

• Resolução de, no mínimo, 800 DPI; 

• Interface USB; 

• Cabo de pelo menos 1,5m. 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

• Unidade de distribuição de Energia (PSU) interna de 180W. 

SISTEMA OPERACIONAL 

• Windows 10 ou 11 PRO em Português (Brasil) EMBARCADO. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

• 01 (UM) ano de garantia pelo fabricante. 

ITEM 02 - MONITOR 21,5” 

• Painel construído em LED ou LCD; 

• Tamanho da tela: mínimo de 21,5" 

• Suporte à resolução de 1920 x 1080 pixels ou superior; 

• Sinal de entrada: 01 conexão VGA e uma entrada digital HDMI;  

• O suporte do monitor deve permitir inclinação frontal variável, mínimo -5°/+20° e regulagem de altura 

(mínimo 100mm). 

• Bivolt automático (110/240V); 

• Deve possuir 1(um) cabo de alimentação elétrica no padrão NBR 14136; 

• Deve possuir 1(um) cabo de conexão de vídeo compatível com as entradas do monitor e saídas da interface 

de vídeo; 

ITEM 03 - NO BREAK 

• Bivolt, 6 tomadas padrão nbr 14136;  

• Filtro de linha; estabilizador interno com 4 estágios de regulação;  

• Forma de onda senoidal por aproximação (retangular PWM);  

• DC START; Battery Saver; Autodiagnóstico de bateria: Recarga automática das baterias em 4 estágios, 

Recarregador Strong Charger;  

• Função TRUE RMS; Microprocessador RISC/FLASH de alta velocidade; Regulação ON-LINE; Inversor 

sincronizado com a rede (SISTEMA PLL); Circuito desmagnetizador;  

• LED colorido no painel frontal; alarme audiovisual;  

• Botão liga/ desliga temporizado com função MUTE;  

• Porta fusível externo com unidade reserva;  
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• Auto teste: ao ser ligado, o nobreak testa os circuitos internos;  

• 12 meses de garantia, a contar da data de recebimento definitivo do produto;  

• Serviço de suporte técnico com reparo e manual de instalação/manuseio em português (Brasil);  

 

1.2 Os elementos técnicos descritos neste Termo de Referência são os mínimos necessários para assegurar que a 

aquisição se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas e, ainda, assegurar o 

gasto racional dos recursos públicos. 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 De acordo com DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD, os equipamentos que se pretende 

adquirir são necessários e imprescindíveis à Administração, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Guarapari. 

2.2 Trata-se de objeto cuja necessidade de contratação se justifica, seja em face de substituição pelo desgaste natural 

ou pela defasagem tecnológica, seja em face de acréscimo de novos equipamentos em razão do aumento da 

demanda. Ademais, é de grande importância a aquisição dos equipamentos de modo a minimizar riscos de paralisação 

ou de descontinuidade de atividades, mantendo constante a eficiência e a qualidade dos serviços públicos prestados 

à sociedade. 

2.3 Atualmente, a CMG possui 87 (oitenta e sete) computadores, destes 76 (setenta e seis) encontram-se em uso por 

seu corpo administrativo distribuídos na SEDE e ANEXO (Gabinetes dos Vereadores), sendo que 42 (quarenta e duas) 

unidades foram adquiridas no exercício 2021 e as demais foram adquiridas em exercícios anteriores a 2018.  

2.4 Observa-se que não houve aquisição nos exercícios de 2022 e 2023, de tal sorte que o parque tecnológico se 

encontra desatualizado em face da acentuada obsolescência. 

2.5 Observa-se, ainda, que existem 11 (onze) máquinas no depósito em absoluta inoperância. 

2.6 Assim sendo, em face de todas as premissas, aqui mencionadas, se torna necessária à aquisição mediante 

procedimento licitatório, observando sempre a busca pela melhor qualidade e o menor desembolso. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1 Trata-se de aquisição de produtos comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos nos documentos de contratação por meio de especificações usuais no mercado 

3.2 Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, 

que regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento 

dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública nas categorias de 

qualidade comum e de luxo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

no Termo de Referência, por meio de especificações usuais no mercado. 

4. DA GARANTIA E APRESENTAÇÃO DE PROSPECTO. 

4.1 Os licitantes deverão apresentar DECLARAÇÃO DE GARANTIA de no mínimo 12 (doze) meses, contra defeitos de 

fabricação, montagem e funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em 

condições normais, a contar da data do recebimento definitivo dos Equipamentos; 

4.2. Os licitantes deverão apresentar junto com a proposta escrita, catálogos/ prospectos com a descrição do objeto 

proposto. A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, que deverão estar 

dentro das especificações técnicas e padrões de qualidade 

5. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1 Fornecer os equipamentos adquiridos em sua totalidade, respeitando na íntegra as especificações técnicas 

informadas e dentro do prazo previsto, especificados por este Termo de Referência; 

5.2 Funcionamento adequado após os testes a serem realizados pelo Departamento de Tecnologia da Informação, 

que poderão ser acompanhados pelo fornecedor 

5.3 O prazo para entrega dos equipamentos será de até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do instrumento 

contratual, em entrega única, no endereço: Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro, Guarapari/ES, CEP: 29.200-180, dentro 
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do horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00 as 17:00hrs, devendo este ser cumprido pela 

CONTRATADA, sob pena de rescisão e demais sanções previstas no contrato e na Lei nº 14.133/21. 

5.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias corridos ou de acordo com a necessidade 

do contratante, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.6 A hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-

á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do serviço. 

6 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR   

 6.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:   

 6.2 Exigências de habilitação   

 6.2.1  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional;   

 6.2.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;   

 6.2.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-

br/empreendedor;  

 6.2.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;   

 6.2.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020.   

 6.2.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;   

 6.2.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz   

6.2.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. Os documentos apresentados deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.   

6.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista   

6.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso;   

6.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor
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do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

6.3.3  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);   

6.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;   

6.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   

6.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;   

6.3.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.   

6.3.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal.   

6.4 Qualificação Econômico-Financeira   

6.4.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 

de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

6.4.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

caput, inciso II);   

6.4.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais.  

6.4.4 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

6.4.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos.  

6.4.6 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:   

1. LG = (Ativo Circulante + realizável em longo prazo) / (Passivo Circulante + exigível em longo prazo) 

2. SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + exigível em longo prazo)  

3. LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante  

6.4.7 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.   

6.4.8 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.   

6.5 Qualificação Técnica   

6.5.1 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por qualquer pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante possui experiência na prestação de serviços compatíveis em características, quantidades 

e prazos com o objeto da licitação.   

No caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, não será considerado aquele emitido por 

empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente.   

Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, empresas controladas 

ou controladoras e/ou que possuam sócios em comum com a proponente.   
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7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 São obrigações da Contratante: 

7.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

7.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4 acompanhar, fiscalizar e avaliar o fornecimento prestado pela contratada, por intermédio de servidor designado 

para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, notificações, solicitações, requisições e 

demais atos relativos à execução do contrato, bem como pelo registro das ocorrências da relação contratual; 

7.1.5 manter seus dados atualizados perante a contratada, fazendo comunicar eventuais alterações de representantes, 

fiscais de contrato, endereços, contatos e demais informações necessárias à execução do contrato; 

7.1.6 requisitar a documentação necessária à comprovação da manutenção das condições de habilitação e do 

cumprimento de obrigações contratuais; 

7.1.7 exigir o rigoroso cumprimento das disposições contratuais e aplicar as penalidades cominadas; 

7.1.8 proporcionar as facilidades para que a contratada possa desempenhar o fornecimento dentro das disposições 

contratuais; 

7.1.9 prestar informações e esclarecimentos solicitados pelo preposto da CONTRATADA; 

7.1.10 permitir e acompanhar o acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente identificados, aos locais 

onde devam ser entregues os produtos; 

7.1.11 formalizar as solicitações de fornecimento por meio de ordens de compra e enviá-las pelos meios de 

comunicação informados pela CONTRATADA 

7.1.12 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações contidas na Lei nº 14.133/21 atualizada, e demais legislações correlatas, a CONTRATADA deverá:  

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência, Autorização de Fornecimento e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações quanto a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 

ou defeitos; 

8.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5 fornecer, no prazo de 02 dias, contados da solicitação, toda documentação necessária à comprovação da 

manutenção das condições de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e trabalhista, bem como documentos 

relativos à qualificação econômico-financeira listados abaixo: 

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade e CPF do (s) sócio (s) administrador (es) da empresa licitante;  

b) Cópia autenticada do Ato constitutivo, ou Contrato Social em vigor, 
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c) Prova de inscrição ATIVA no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

d) Certidões Negativas de Débito Estadual e Municipal no domicílio sede do LICITANTE, válida na data da licitação;  

e) Certidões Negativas de Débito Estadual e Municipal no domicílio sede da CONTRATANTE, válida na data da 

licitação; 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, válida na data da licitação;  

g) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Débitos 

Previdenciários, junto a Receita Federal, válida na data da licitação;  

h) Certidão Negativa de Débito Trabalhista CNDT válida na data da licitação; 

i) Certidão Negativa de Falência, com data de expedição em até 30 (trinta) dias data para apresentação de propostas, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 Nos termos do art. 117, §1°, da Lei n° 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.1.1 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

10.1.2 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.1.3 Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, podendo ocorrer 

exceções, hipótese em que será fixado um prazo de acordo com a complexidade do caso. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado a partir da apresentação da nota fiscal endereçada à CONTRATANTE (Câmara Municipal 

de Guarapari, CNPJ 27.467.844/0001-01), sem qualquer reajuste automático de preços ou aplicação de correção 

monetária, devidamente atestada pelo servidor que fiscalizará a entrega do material.  

11.2 Os pagamentos serão procedidos por meio de ordem bancária, através de crédito em conta corrente em nome da 

CONTRATADA; 

11.3 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente eletrônica e acompanhada das seguintes comprovações: 

Certidões Negativas e/ou Positivas com Efeitos Negativas Federal; Estadual Sede da CONTRATADA; Estadual Sede da 

CONTRATANTE; Municipal Sede da CONTRATADA; Municipal Sede da CONTRATANTE; Trabalhista e; Certificado de 

Regularidade do FGTS. 

11.4 Nenhum pagamento será efetuado em caráter antecipado, ou antes de quitada ou relevada qualquer penalidade 

prevista no contrato. 

11.5 O prazo para pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada pela fiscalização, será de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados da data de sua apresentação ao setor financeiro da CONTRATANTE. 

11.6 Constatando o CONTRATANTE qualquer divergência ou irregularidade na nota fiscal/fatura, esta será devolvida ao 

Fornecedor para as devidas correções, não sendo devida, neste caso, correção sobre os valores. 

12. DO REAJUSTE 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de apresentação da proposta. 
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13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Câmara Municipal de Guarapari poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa moratória e/ou compensatória por perdas e danos, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 

contrato; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 

não superior a 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

V - Impedimento de licitar e contratar com o Poder Legislativo Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

13.2 Os procedimentos administrativos para aplicação das sanções administrativas obedecerão ao disposto na Instrução 

Normativa SCL nº 001/2020, aprovada pela Portaria nº 6.546/2020. 

14.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1 As despesas inerentes a este Termo de Referência correrão à conta do orçamento da CONTRATANTE, para o 

corrente exercício, cujo Elemento de Despesa será oportunamente informado pelo Setor contábil. 

 

15. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 

15.1 O valor aceito para contratação deverá conter somente 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (R$ x,xx), e estar 

compatível com o valor de mercado, estabelecido através de pesquisa de preços e expresso no mapa comparativo de 

preços; 

15.2 Será vencedora a proposta que ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidos os requisitos previstos 

neste Termo;  

15.3 Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos, como transporte, tributos de qualquer natureza e 

todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com os objetos da contratação;  

15.4 A proposta de preço deve informar a validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

16. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

16.1 O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, permitindo a avaliação 

de custos e demandas, e possui anexo os orçamentos e planilhas de preços de mercado, definindo a sistemática de 

suprimento, critérios de aceitação do objeto, deveres do Licitante e da Administração, procedimentos de fiscalização, 

prazos de entrega e a possibilidade de sanções administrativas, de forma clara, concisa e objetiva. 

 

Guarapari/ES, 18 de julho de 2024. 

 

Caroline de Mendonça Salim Lopes 

Chefe da Divisão de Compras, Contratos e Convênios 

  



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

 

Pregão Eletrônico nº 001/2024                                                                                                                                                 28-32 

 

 
 
 
 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 945/2024 

 

 

A empresa ______________, com sede no endereço _______________________, inscrita no CNPJ ou CIC sob o n° _________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

 

(    ) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, e que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no instrumento convocatório, em cumprimento ao disposto no art. 63, inciso I da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

(    ) Está ciente e concorda que a proposta apresentada é válida pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar de 

sua apresentação e abertura, bem como compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo. 

(     ) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

(    ) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto no art. 1º, III e IV e no art. 5º, III da Constituição Federal. 

(     ) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, 

se licitante organizado em cooperativa. 

(    ) Não existe fato impeditivo à habilitação para o Edital em referência, nem tenha sido declarada inidônea pela 

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, nem esteja cumprindo suspensão do direito de licitar e de 

contratar com a Administração Pública de qualquer Município; 

(    ) Entre os dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais desta empresa, não figuram 

empregados da Câmara Municipal de Guarapari; 

(    ) Cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 

14.133/2021, se licitante enquadrado como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou equiparados. 

(    ) Para fins de recebimento de tratamento favorecido e diferenciado no referido Processo Licitatório, que se enquadra 

como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, e que cumpre os 

requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

(ASSINALAR COM X AS DECLARAÇÕES NAS QUAIS SE ENQUADRA A EMPRESA.) 

 

Município/UF, ____ de _____________ de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

  



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

 

Pregão Eletrônico nº 001/2024                                                                                                                                                 29-32 

 

 
 
 
 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO Nº           /2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 945/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI E A EMPRESA ______________ PARA O FIM EXPRESSO 

NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.467.844/0001-01, sediada na Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro, Guarapari/ES, CEP: 29.200-180, neste ato 

representado por seu presidente em exercício, SR. WENDEL SANT’ANA LIMA, brasileiro, solteiro, pedagogo, inscrito 

no CPF sob o nº 124.461.237-59, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 2.247.452 SSP/ES, residente e 

domiciliado na Comarca de Guarapari/ES, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 

_____________________, pessoa jurídica direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº _________________, sediada na ____________, 

neste ato representado por seu procurador, SR. ____________, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF sob o 

nº ___________, portador da Cédula de Identidade RG _____________, residente e domiciliado na _______________________, 

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato de acordo com a dispensa de licitação, publicada 

no Diário Oficial do Legislativo Municipal, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que se regerá 

pelas cláusulas e condições a seguir aduzidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente contrato tem como objeto a aquisição de computadores do tipo desktop, monitores e nobreaks, 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Guarapari, conforme especificação do Termo de referência 

anexo deste termo contratual. 

1.2 - A presente contratação obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como o descritivo no Termo de Referência 

anexo deste Termo Contratual, e independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 

acordo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

2.1 - O valor global estimado do contrato é de R$ ____ (________________), que será utilizado de acordo com a 

necessidade da Contratante, nos termos do Termo de Referência, Anexo I deste contrato.  

2.1.1 - No valor do contrato já estão incluídos todos os custos e despesas com encargos fiscais, sociais e trabalhistas, 

inclusive transporte, taxas, impostos, embalagens, seguros, licenças e outros custos relacionados ao objeto contratado. 

2.2 - O pagamento será realizado conforme solicitação da CONTRATANTE e fornecimento da CONTRATADA, até o 30º 

(trigésimo) dia, após apresentação da nota fiscal, conferência e aceite expresso dos bens, e devidamente instruído o 

pedido em consonância ao que dispõe as Instruções Normativas de Sistema Financeiro de Controle Interno desta Câmara 

e a legislação própria. 

2.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência de qualquer obrigação, as quais poderão ser 

compensadas com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  

2.4 - A critério da CONTRATANTE, do pagamento devido à CONTRATADA poderão ser descontados eventuais valores 

relativos a multas, indenizações ou outras de responsabilidade desta. 

2.5 - Não serão efetuados pagamentos adiantados, sob qualquer hipótese.  

2.6 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), bem como caso o faturamento apresente alguma 

incorreção ou divergência de valores o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à contratada para correção, ficando 
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estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente 

corrigida. 

2.7 - Só serão efetuados os pagamentos referentes ao produto efetivamente entregue/executado. 

2.8 - O pagamento será efetuado após a apresentação da CND Conjunta da Receita Federal, CND Estadual e Municipal 

da Sede da CONTRATADA, FGTS, CND Trabalhista e CND do Município de Guarapari. 

2.9 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei nº 4.320/64, assim como nas Leis 

Estaduais nºs. 2.583/71 e 5.383/97 e suas alterações posteriores. 

2.10 - Os preços firmados entre os contratantes serão fixos e irreajustáveis, resguardado a revisão para manter o 

equilíbrio econômico-financeiro, devidamente fundamentado e reajuste em decorrência de aditivo de prazo contratual, 

devidamente justificado. 

2.11 - A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente eletrônica, emitida em moeda corrente do País, endereçada à 

CONTRATANTE (Câmara Municipal de Guarapari, CNPJ 27.467.844/0001-01). 

2.12 - Os pagamentos serão procedidos por meio de ordem bancária, através de crédito em conta corrente em nome 

da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 

3.1 - O presente contrato terá vigência até 31/12/2024, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado desde 

que obedecidas as exigências constantes dos art. 105 a 114 da Lei nº 14.133/2021. 

3.2 - O prazo para entrega dos equipamentos será de até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do instrumento 

contratual, em entrega única, no endereço: Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro, Guarapari/ES, CEP: 29.200-180, dentro 

do horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00 as 18:00hrs, devendo este ser cumprido pela 

CONTRATADA, sob pena de rescisão e demais sanções previstas no contrato e na Lei nº 14.133/21. 

3.3 - A entrega deverá ser realizada na sede da CONTRATANTE, situada na Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro, 

Guarapari/ES, CEP: 29200-180, de segunda a sexta-feira, no horário de 8:00 às 18:00 horas. 

3.4 - Para recebimento das demandas e para o fornecimento da mercadoria, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

atendimento telefônico e/ou pela Internet (por e-mail), de segunda a sexta-feira, no horário de 8:00 às 18:00 horas, por 

meio de contato indicado pela CONTRATADA. 

3.5 - Somente se iniciam ou vencem os prazos estabelecidos em dia de expediente no órgão CONTRATANTE.  

3.6 - Em caso de eventual escassez ou falta do objeto licitado, a CONTRATADA dará prioridade a CONTRATANTE, de 

modo a garantir que não haja prejuízo no fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Suportará as despesas decorrentes do presente contrato a seguinte classificação orçamentária: 

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI/ES 

Despesa: 14 

Elemento: 4.4.90.52 

Subelemento: 4.4.90.52.19 (Computador e Monitor) 

Subelemento: 4.4.90.52.15 (Nobreak) 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

5.1 - A execução deste Contrato será acompanhada pelo servidor expressamente designado pela CONTRATANTE para 

atuar como fiscal do respectivo contrato, nos termos do art. 117, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual deverá atestar 

a realização dos fornecimentos, para cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64. 

5.1.1 - O fiscal será responsável pela inspeção, conferência, fiscalização qualitativa e quantitativa dos objetos a serem 

adquiridos, bem como por atestar a Notas Fiscais, observando antes de cada pagamento se o fornecimento atendeu as 

cláusulas estabelecidas neste Termo Contratual e os preços aqui firmados. 

5.2 - As decisões e providências que ultrapassam a competência dos Fiscais do Contrato deverão ser solicitadas aos seus 

superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes.  



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

 

Pregão Eletrônico nº 001/2024                                                                                                                                                 31-32 

 

 
 
 
 

5.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Câmara Municipal de Guarapari poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao contratado as seguintes penalidades, previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

I – advertência; 

II – multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.2 Os procedimentos administrativos para aplicação das sanções administrativas obedecerão ao disposto na Instrução 

Normativa SCL nº 001/2020, aprovada pela Portaria nº 6.546/2020. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 - A fim de garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato a CONTRATANTE compromete-se a: 

7.1.1 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas 

estabelecidas neste contrato, não permitindo que terceiros interfiram na execução dos serviços ora pactuados; 

7.1.2 Notificar a CONTRATADA, imediatamente, irregularidades ocorridas durante a prestação dos serviços e/ou 

fornecimento; 

7.1.3 Fiscalizar, através de servidor para tal designado, o real e efetivo cumprimento do contrato, zelando pela execução 

a contento dos serviços pactuados; 

7.1.4 Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos; 

7.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando solicitados pelo prestador de serviço; 

7.1.6 Rejeitar qual quer serviço prestado equivocadamente ou em desacordo com as especificações mínimas constantes 

no Processo que originou a Contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Além das obrigações contidas na Lei nº 14.133/2021 atualizada, e demais legislações correlatas, são de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA as seguintes obrigações:  

8.2 A Contratada deve cumprir integralmente as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

8.2.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência, Autorização de Fornecimento e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.2.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.3 acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da CONTRATANTE; 

8.2.4 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 

ou defeitos; 

8.2.5 comunicar à Contratante, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o 

compromisso dentro do prazo estabelecido, com a devida comprovação; 

8.2.6 fornecer, quando solicitada, toda documentação necessária à comprovação da manutenção das condições de 

habilitação jurídica, de regularidade fiscal e trabalhista, bem como documentos relativos à qualificação econômico-

financeira. 

8.3 - A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente o objeto desta Contratação, sem prévia 

e expressa autorização da CONTRATANTE, ressalvando-se de que, quando concedida à subcontratação, obriga-se à 
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empresa fornecedora a obedecer integralmente aos termos deste Contrato, e sob sua inteira responsabilidade, 

reservando ainda ao comprador o direito de, a qualquer tempo, dar por terminada a subcontratação, sem que caiba à 

subcontratada o direito de reclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie ao comprador. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

9.1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com os art. 124 a 136 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 - O presente contrato será extinto de pleno direito com fundamento no art. 138, inciso I, e por qualquer um dos 

motivos elencados no artigo 137, e observadas, no que couberem as formas e condições legais, todos da Lei Federal nº 

14.133/2024. 

10.2 - Em todas as condições acima referenciadas, sempre será observado o interesse do CONTRATANTE. 

10.3 - Declarada a extinção do Contrato, a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE somente o referente ao 

pagamento do fornecimento executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

11.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal - DOLM, dando-se 

cumprimento ao disposto no art. 89, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, correndo a despesa por conta da 

CONTRATANTE, de modo que o comprovante de publicação será parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 - Fica eleito o foro da cidade de Guarapari/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que não 

possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

12.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

depois de lido e achado conforme, para que produza seus reais efeitos. 

 

Guarapari/ES, ____ de agosto de 2024. 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Guarapari/ES 

CONTRATANTE 

 

______________________________ 

CONTRATADA 
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